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EDITAL  
PROCESSO Nº. 059/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
ATENDIMENTO A LEI 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

 
Tendo em vista as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/14 na Lei Complementar nº 
123/06, tornou-se obrigatória para a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, realização 
de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I). 
Fundamentação legal: Lei Complementar nº 147/14, nos seus seguintes artigos: 

ñArt. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).ò 

Tendo em vista que os itens objeto deste processo, não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), fica desde já a licitação ora mencionada, em sua totalidade, exclusiva à participação de 

microempresas, empresas de pequeno ou MEIôs, em atendimento a Lei Complementar nº 147/14. 

 

PREÂMBULO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO - PE, a pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, através do Pregoeiro Mayco Pablo Santos Araújo e sua equipe de apoio, 
designados pelo Exmo. Sr. Prefeito Djalma Alves de Souza através da Portaria nº 050, DE 26 DE ABRIL 
DE 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, edição do dia 
10/05/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que em atendimento a solicitação do 
secretário municipal de administração, e com a respectiva autorização do Prefeito Municipal, realizará 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tipo de 
encerramento: aberto, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
ï Internet, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, que Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto 
Municipal 02/2010, aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e suas alterações, Lei Complementar nº 147 de 
07 de Agosto de 2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e 
horário a seguir:  
Início da Sessão de Disputa de Preços: 20/10/2021, às 10:00 hs 
Sistema eletrônico utilizado: LICITANET (Licitações On-Line) 
Endereço eletrônico principal: www.licitanet.com.br 
Endereço eletrônico direto para pesquisa de processos: https://licitanet.com.br/processos.html  
Obs.: Para acessar os processos em disputa ou arquivos do mesmo, os interessados podem fazer o 
acesso pelo site principal, em seguida clicar na aba ñprocessosò (canto superior da tela), em seguida 
na aba ñencontre seu processo aquiò buscar por: ñ·rg«o p¼blicoò e no lugar de pesquisa inserir o nome 
ñsolid«oò ou ñmunic²pio de solid«oò, que em seguida aparecer§ todos os processos dispon²veis 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art47.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art48.
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/processos.html
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publicados, homologados, desertos ou revogados. Ao achar o processo de seu interesse, no lado 
direito do mesmo existe a aba de relatórios onde pode-se selecionar o acesso aos arquivos do 
processo (edital, anexos e demais documentos do certame), pedidos de esclarecimento, impugnação, 
classificação, vencedores, propostas, etc. de acordo com a fase em que a licitação se encontre.    
Contatos LICITANET: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) / (34) 
3014-6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 / E-mails: contato@licitanet.com.br e 
financeiro@licitanet.com.br. 
Horário de Funcionamento Licitanet: de segunda a sexta, das 08:30 às 18:00hs (não há expediente 
aos sábados e domingos)  
Pregoeiro: Mayco Pablo Santos Araújo 

E-mail: cplprefeiturafms@hotmail.com  

Endereço: Rua Luiz Carolino de Siqueira, 184, Centro ï Solidão/PE ï CEP: 56795-000.   
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília ï DF. 

 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Solidão - PE, 
credenciado na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração, cujos acessos 
estão disponíveis no site da LICITANET, no endereço www.licitanet.com.br.  

 
2. OBJETO 
 
Aquisição de materiais gráficos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Solidão - PE.  
 
3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 O valor total estimado da contratação será de R$ 204.859,55 (duzentos e quatro mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
3.2 Para fins de adjudicação, os valores unitários e globais, MÁXIMOS, admitidos pela 
Administração para os itens da presente contratação são os constantes no quadro abaixo, sob pena 
de desclassificação da proposta. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
V. 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Papel Ofício A4 timbrado em offset 30kg - c/ 100 
folhas - colorido BLC 80 

 R$         
25,30  

 R$            
2.024,00  

2 
Talão de Arrecadação Municipal do Açouque e 
do Matadouro 50x2v- Num BLC 400 

 R$          
7,10  

 R$            
2.840,00  

3 
Talão de Arrecadação de Chão de Feira f.36 - 
50x2vias -  Numerado BLC 400 

 R$          
7,10  

 R$            
2.840,00  

4 
Solicitação de Compras Talão c/ 50 folhas em 
3vias BLC 400 

 R$          
7,10  

 R$            
2.840,00  

5 Talão de Solicitação de Combustível 50x2vias BLC 200 
 R$          
6,30  

 R$            
1.260,00  

6 
Bic - Boletim de Cadastro Imobiliário em papel 
cartolina 240kg FHS 4.000 

 R$          
0,85  

 R$            
3.400,00  

mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:financeiro@licitanet.com.br
mailto:cplprefeiturafms@hotmail.com
http://www.licitanet.com.br/
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7 Dam - Doc. de Arrecadação Municipal 50x2 vias BLC 300 
 R$          
7,10  

 R$            
2.130,00  

8 
Envelopes Timbrados Grandes a4 - 
Administração Tam.: 26 x 36 cm UND 2.000 

 R$          
0,85  

 R$            
1.700,00  

9 
Envelopes Timbrados  Carta - Administração 
Tam.: 18 x 24 cm UND 2.000 

 R$          
0,95  

 R$            
1.900,00  

10 
Papel 1/2 ofício timbrado - c/ 100 folhas - colorido 
papel offset 30kg BLC 100 

 R$         
25,10  

 R$            
2.510,00  

11 
Comunicação interna (c.i) tamanho e quantidade 
padrão com timbre município 3 cores c/100fls BLC 100 

 R$         
16,00  

 R$            
1.600,00  

12 

Solicitação de licença médica tamanho e 
quantidade padrão com timbre município 3 cores 
100fls tam.: A4 BLC 100 

 R$         
22,50   R$            

2.250,00  

13 
Requerimento de férias tamanho e quantidade 
padrão com timbre município 3 cores c/100fls BLC 100 

 R$         
22,50  

 R$            
2.250,00  

14 

Talão de pedidos tamanho e quantidade padrão 
com timbre município 3 cores c/100 fls tam.: 24 x 
22 cm BLC 50 

 R$         
28,35   R$            

1.417,50  

15 Ficha para transferência em cartolina 180kg UND 2.000 
 R$          
0,75  

 R$            
1.500,00  

16 
Envelopes timbrados grandes - a4 - Educação 
Tam.: 26 x 36 cm UND 2.000 

 R$          
1,15  

 R$            
2.300,00  

17 
Envelopes timbrados médios - Educação Tam.: 
18 x 24 cm UND 2.000 

 R$          
1,10  

 R$            
2.200,00  

18 
Envelopes timbrados pequenos - Educação 
Tam.: 11 x 22 cm UND 3.000 

 R$          
0,80  

 R$            
2.400,00  

19 
Papel ofício timbrados a-4 - c/100 folhas - 
colorido - educação BLC 80 

 R$         
25,10  

 R$            
2.008,00  

20 
Histórico escolar ensino fundamental 1ª a 4ª 
série - c/ 100 folhas form.: A4 offset papel 30kg BLC 80 

 R$         
20,20  

 R$            
1.616,00  

21 
Ficha individual ensino fundamental 1ª e 4ª série 
- c/100 folhas form.: A4 offset papel 30kg BLC 80 

 R$         
20,20  

 R$            
1.616,00  

22 
Requerimento matricula - c/100 folhas form.: A4 
offset papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

23 
Ficha de matricula - c/100 folhas form.: A4 offset 
papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

24 
Ficha de transparência - c/100 folhas form.: A4 
offset papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

25 
Ficha de frequência - c/100 folhas form.: A4 
offset papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

26 Certificado escolar de 5ª e 8ª série - c/100 folhas UND 500 
 R$          
3,40  

 R$            
1.700,00  

27 Certificado escolar de 1ª e 4ª série - c/100 folhas UND 500 
 R$          
3,40  

 R$            
1.700,00  

28 
Bloco histórico escolar form.: A4 offset papel 
30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

29 Diário de classe de educação infantil UND 60 
 R$         

39,30  
 R$            
2.358,00  

30 
Diário de classe 1 e 2 ano (fundamental de 9 
anos) UND 50 

 R$         
43,00  

 R$            
2.150,00  

31 
Diário de classe 2 a 4 série (fundamental de 8 
anos) UND 65 

 R$         
45,00  

 R$            
2.925,00  

32 
Diário de classe de 5 a 8 série (fundamental de 8 
anos) UND 380 

 R$         
39,30  

 R$          
14.934,00  
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33 
Ata dos resultados finais papel offset 30kg form.: 
A4 BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

34 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 2,40 x 
0,60 )  
Lona 440g Starflex com Impressão Digital com 2 
Refletores 10w led UND 1 

 R$          
451,35  

 R$               
451,35  

35 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 3,30 X 
0,60 ) Lona 440g  
Starflex Com Impressão Digital Com 2 Refletores 
10w Led  UND 1 

 R$          
581,35  

 R$               
581,35  

36 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 4,00 X 
0,60 ) Lona 440g  
Starflex Com Impressão Digital Com 2 Refletores 
10w Led  UND 1 

 R$          
699,00  

 R$               
699,00  

37 
Lona Backlight 380g Com Impressão Digital 3,25 
X 1,10  UND 1 

 R$          
981,00  

 R$               
981,00  

38 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 4,00 X 
0,55 ) Lona 440g  
Starflex Com Impressão Digital Com 2 Refletores 
10w Led  UND 1 

 R$          
642,00  

 R$               
642,00  

39 

Totem Luminoso 2,20 X 0,50 Estrutura Metálica 
Galvanizada Com Base De Fixação, Lona 
Backlight 380g Nos 2 Lados, Com Iluminação 
Interna Com Lampadas De Led  UND 1 

 R$          
692,35  

 R$               
692,35  

40 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 3,80 X 
1,00 ) Lona 440g Starflex Com Impressão Digital 
Com 2 Refletores 10w Led  UND 1 

 R$       
1.059,00  

 R$            
1.059,00  

41 
Banner (impressão em lona 440g 3m finalização 
com madeira 

M 25 
 R$       
1.063,00  

 R$          
26.575,00  

42 
Painéis (impressão em lona500g 3m com ilhós) M 25 R$92,00 

 R$            
2.300,00  

43 

Pórtico em estrutura metálica (placa frente e 
verso com estrutura 
metálica lona 3m digital + instalação no local 

M 10 R$376,00  R$            
3.760,00  

44 
Faixa com instalação (faixa em lona) M 100 R$86,35 

 R$            
8.635,00  

45 
Testeira de palco (impressão em lona 440g 3m 
com ilhós) 

M 20 R$89,00 
 R$            
1.780,00  

46 
Faixa em lona M 100 R$81,00 

 R$            
8.100,00  

47 
Adesivo (impressão em adesivo avery e 3m) M 30 R$97,00 

 R$            
2.910,00  

48 
Placa de inauguração vidro e granito 60x40cm e 
instalação no local 

M 15 R$800,00 
 R$          
12.000,00  

49 
Plotagem de veículos M 25 R$120,00 

 R$            
3.000,00  

50 
Placa com estrutura metálica e lona 3m digital M 20 R$199,00 

 R$            
3.980,00  

51 
Adesivo perfurado M 20 R$111,00 

 R$            
2.220,00  

52 
Plotagem de vitrine e portas M 100 R$74,00 

 R$            
7.400,00  

53 
Toldos M 25 R$201,00 

 R$            
5.025,00  

54 
Pirulito em PVC (placa em PVC e estrutura de 
madeira) 

M 20 R$181,00 
 R$            
3.620,00  
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55 
Sinalização reflexiva M 20 R$456,00 

 R$            
9.120,00  

56 
Placas em ACM M 15 R$886,00 

 R$          
13.290,00  

57 

Painel com instalação (impressão em lona 500g 
3m com ilhós + 
instalação) 

M 25 R$120,00  R$            
3.000,00  

58 
Letras em alto relevo (chapa galvanizada) M 10 R$661,00 

 R$            
6.610,00  

 TOTAL   
 R$             
204.859,55  

 
3.3 Não serão aceitos preços unitários e totais finais superiores aos estimados neste edital. 

 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Solidão, estado de Pernambuco, na classificação 
abaixo: 
 
Un. Orçam: 2002 ï Secretaria de Administração 
Função: 4 - Administração 
Programa: 4 ï Gestão Administrativa do Poder Executivo  
Ação: 2.8 ï Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2004 ï Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 1.9 ï Construção/Ampliação/ Reforma/ Nucleação de Escola da Rede Municipal  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2004 ï Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 2.18 ï Manutenção Unidades Escolares ï Recurso Salário Educação  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2005 ï Fundo de Educação Básica e Valorização do Magistério ï FUNDEB  
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 2.22 ï Manutenção Unidade Escolares ï FUNDEB 40%  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam obrigatoriamente 
cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

 
5.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
5.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

 
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos 
Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) / (34) 3014-6633 / 3236-7571 
/ Whatsapp (34) 3014-6633 / E-mails: contato@licitanet.com.br.  

 
5.6 Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

 
5.7 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor Individual-MEI deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que 
tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

 
5.8 A empresa enquadrada na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor Individual-MEI, que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei 
Complementar nº 123/2006, DEVERÁ no ato do cadastramento no sistema LICITANET, escolher a 
classificação da empresa, tipo ME/EPP/MEI. 
  
5.6 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor Individual-MEI no processo 
licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do exercício das referidas 
prerrogativas. 
 
5.7 Ficarão impedidas de participar do certame licitatório: 

 

a) Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo com servidor ou 
empregado da CONTRATANTE, observado o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.93; 

 
b) Empresas que tenham sofrido, do órgão/entidade licitante, a penalidade de suspensão 
temporária de licitar e contratar com a Administração, prevista no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

 
c) Empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão/entidade da Administração Pública, nos 
termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93; 

 
d) Empresas que tenham sofrido a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
e) Empresas em consórcio. 
 
6. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

6.1 Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília ï DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET 

 

mailto:contato@licitanet.com.br
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7.1. O processo de credenciamento no sistema eletrônico será iniciado pelo interessado, através do 
portal LICITANET, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, onde o interessado deverá clicar no 
ícone aderir, localizado na parte superior da tela inicial do site, em seguida selecionar fornecedor, 
preencher o formulário e escolher seu plano de uso do sistema, também poderá receber auxilio para 
cadastramento no sistema através dos contatos: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte 
aos Fornecedores) / (34) 3014-6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 / E-mails: 
contato@licitanet.com.br e financeiro@licitanet.com.br.   

 

7.1.1. Após realizar o credenciamento, o interessado deverá acessar o sistema com seu usuário e 
senha, para confirmação e inclusão de demais documentos no sistema, para comprovação das 
informações; 

 

7.1.2. Em caso de dificuldade no credenciamento, os licitantes deverão entrar em contato com o 
sistema LICITANET, pelos fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) / (34) 
3014-6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633, ou e-mails: contato@licitanet.com.br e 
financeiro@licitanet.com.br, ou ainda acessar a opção atendimento online, no site.  

 

7.2. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar 
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, e receberá sua senha privativa de acesso. 
  
7.3. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data limite de 
apresentação das propostas iniciais fixada no preâmbulo deste edital.  

 
7.4. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados 
nas licitações. 
 
7.5. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações. 

 
7.6. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado. 

 
7.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura de Solidão/PE a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
7.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
7.9. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante. A cobrança pelo 
uso da plataforma se dá em um valor fixo, podendo o licitante escolher entre planos que cobre o uso 
do sistema por 30, 90, 180 ou 365 dias. Os MEI´s têm planos com descontos diferenciados das demais 
empresas.  
 
8. DA PROPOSTA 

 

8.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços com o valor, expresso em moeda nacional, 
com no máximo dois algarismos após a vírgula, SEM identificação do licitante, até a data e hora fixadas. 

 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:financeiro@licitanet.com.br
mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:financeiro@licitanet.com.br
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8.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, descarregamento, custos de 
montagem, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como 
demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 
 
8.3. Para efeito de lançamento do preço no sistema eletrônico deverão ser lançados os 
VALORES UNITÁRIOS DOS ITENS, que ao final terão seu preço total, calculados de forma automática 
pelo sistema. 

 
8.4. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base no Termo de Referência 
(Anexo I) e deverá conter: 

 
8.4.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 

 
8.4.2. Especificação dos valores unitários de cada item do processo, expressos em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso; 

 
8.5 No momento oportuno, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 
8.6 A licitante vencedora deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao (s) último (s) lance 
(s), no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro no sistema eletrônico, 
anexando-a no sistema eletrônico LICITANET e caso possível, também enviar a comissão de pregão 
por meio do e-mail: cplprefeiturafms@hotmail.com.   

 
8.7 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por decisão do 
Pregoeiro, no interesse da Administração, ou ainda, de acordo com o horário, ao final da disputa de 
preços, tendo em vista o horário de expediente da Prefeitura municipal, poderá ser concedido o prazo 
até horário marcado pelo pregoeiro, no próximo dia útil seguinte ao julgamento, fato este condicionado 
por decisão do Pregoeiro, no interesse da Administração.  

 
8.8 Os documentos, por ventura, remetidos pelo e-mail deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada, no endereço da prefeitura constante do preâmbulo, até a data de assinatura do 
contrato. 

 

8.9 A licitante que deixar de anexar no sistema a documentação exigida no item 9 será desclassificada 
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

8.10 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura das propostas, independente de declaração do licitante. 

 
8.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis na forma da Lei nº 8.666/93, ou contiverem irregularidades 
insanáveis. 

 
8.12 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

 
8.13 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
8.14 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.15 Até o fim do recebimento das propostas da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema.  

mailto:cplprefeiturafms@hotmail.com
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8.16 A falsidade nas declarações e operações realizadas no sistema eletrônico sujeitará o licitante 
às penalidades previstas neste edital e no Decreto 10.024/19. 

 
8.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.18 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos e aceitos pela administração, 
quando participarem de licitações públicas. 

 
8.19 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Para fins de habilitação neste processo, os licitantes interessados no objeto deverão anexar a 
documentação comprobatória abaixo discriminada no local indicado do sistema eletrônico. O pregoeiro 
e equipe de apoio também solicita ao (s) licitante (s) vencedor (es) do certame que encaminhem, toda 
documentação de habilitação anexada no sistema, em meio físico, pelos correios ou portador, ao 
endereço da Prefeitura de Solidão/PE (Rua Luiz Carolino de Siqueira, 184, Centro ï Solidão/PE ï 
CEP: 56795-000, aos cuidados do Pregoeiro e Comissão de licitação), no horário das 08:00hs às 
14:00hs, tendo até data de assinatura do futuro contrato para encaminhar essa documentação. 

 
9.2 A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 
9.3 Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos administradores; ou 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar 
o Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
9.4 CNPJ; 

 

9.5 A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consiste em: 

 

9.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

 

9.5.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï FGTS, 
comprovada através de apresentação de certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

 

9.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de 
Certidão de Regularidade Fiscal ï CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante; 

 

9.5.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 
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9.5.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ï CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 
do TST. 

 

9.5.6 Alvará de Localização/Funcionamento. 
 

9.5.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.5.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
9.6 Documentação relativa à qualificação técnica e Declarações: 

 

9.6.1 O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
com o objeto da licitação, mediante atestado (s) emitidos (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 

 
9.6.2 Não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

 
9.6.3 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 

8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no Anexo V do Edital. (DECLARAÇÃO DE QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE) 

 
9.6.4 DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (Anexo 

IV).  
 
9.7 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 

 

9.7.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial. 

 
9.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

9.8 Os documentos necessários à habilitação a serem anexados no sistema eletrônico e também o 
licitante vencedor quando apresentar ou encaminhar para o pregoeiro em original (meio físico), deverão 
ser respectivamente anexadas ou apresentadas por qualquer processo de cópia autenticada por 
Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro 
da equipe de apoio da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 
emitidos via Internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. 

 
9.9 As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais- MEI 
deverão anexar no sistema toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição, onde sendo a mesma declarada vencedora no certame, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedores individuais- MEI, se vencedoras do certame, quando 
encaminharem ou apresentarem a documentação de habilitação ao pregoeiro, deverão apresentar 
tanto o documento pendente como o documento que regularizou o mesmo.  

 
9.10 Será inabilitado o licitante que deixar de anexar no sistema quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual-
MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

10.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o Decreto Federal nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019, que Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
Decreto Municipal 002/2010, a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
10.2. A partir do horário INDICADO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL e previsto no sistema, terá 
início a sessão pública do pregão eletrônico. 

 
10.3. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha. 

 
10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da fase de lances; 

 
10.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis e também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. A desclassificação 
será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 

 
10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

 
10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
10.9. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor; 

 
10.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
10.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.12. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 
 
10.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 

 
10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 

 
10.15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um 
centavo). 

 
10.16. O lance ofertado pelo licitante é vinculativo, não sendo possível dele desistir, salvo se alegar 
erro material e tal justificativa for acolhida pelo Pregoeiro, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste edital. 
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10.17. Ser§ adotado para o envio de lances no preg«o eletr¹nico o modo de disputa ñabertoò, em que 
os licitantes os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; 

 
10.18. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
10.19. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 

 
10.20. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
10.21. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
10.22. Caso a proposta de menor preço não tenha sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor Individual-MEI, e ocorrendo empate, nos termos do §2º do art. 
44 da lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, no prazo 
máximo de 05 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do art. 
45 do dispositivo legal mencionado; 

 

10.11.1. Para fins do disposto no item anterior, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor Individual-MEI sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, nos termos do §2º do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006; 

 
10.11.2. Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor Individual-MEI, previsto no art. 44 da lei Complementar n° 
123/2006, proceder-se-á na forma do art. 45 do dispositivo legal mencionado. 

 
10.12. Encerrada a fase de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá anexar no 
sistema eletrônico e encaminhar para o pregoeiro em meio físico a proposta de preços adequada ao 
lance final e quanto a documentação habilitatória, anexada no sistema, na forma prevista neste Edital, 
a comissão de pregão solicita que o licitante vencedor também encaminhe, em meio físico, para o 
endereço da prefeitura de Solidão ï PE, aos cuidados do pregoeiro. Obs.: os documentos em meio 
físico (proposta e documentação da (s) empresa (s) vencedora (s) do certame) deverão ser 
encaminhadas ao setor de licitação da Prefeitura de Solidão ï PE, preferencialmente até a assinatura 
do futuro contrato.  

 
10.13. Ao final da disputa o pregoeiro irá analisar os documentos do licitante vencedor. 

 
10.14. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 
Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

 
10.15. Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação do licitante autor 
da melhor oferta, com a verificação da documentação exigida neste Edital para habilitação; 

 

10.15.1. O Pregoeiro poderá efetuar consulta, no portal de compras governamental, sobre a 
regularidade fiscal do licitante que apresentou a menor proposta de preço aceita pelo Pregoeiro, bem 
como a situação cadastral, sem excluir a obrigatoriedade de recepção dos documentos comprobatórios. 

 

10.15.2. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nas páginas 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
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10.16. Será inabilitado o licitante que deixar de anexar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-
los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade 
fiscal das microempresas, empresa de pequeno porte ou microempreendedores Individuais -MEI, nos 
termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
10.17. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
10.18. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

 
10.19. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
o Contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

 
10.20. É facultado ao Pregoeiro analisar os documentos de habilitação e exigir a proposta realinhada 
dos licitantes subsequentes. 

 
10.21. A sessão pública do pregão será suspensa pelo prazo divulgado no SISTEMA para aguardo 
da análise da documentação habilitatória e recebimento da proposta realinhada ao último lance, do 
licitante subsequente, situação em que serão divulgados através do Sistema a data e horário de 
prosseguimento do certame. 

 
10.22. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

 
10.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados; 

 
10.24. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes; 

 
10.25. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
próprio sistema eletrônico, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco ou Publicação no 
Diário Oficial da União, quando necessário. 
 
11. DA DILIGÊNCIA 

 
11.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 
necessários. 

 
11.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
 
12.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar, eletronicamente, 
em campo específico do Sistema, o pedido até o terceiro dia útil que anteceder o recebimento das 
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propostas, no horário das 08:00h às 14:00h, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição até o dia 
anterior a data marcada para a sessão do Pregão. O pedido de impugnação também deverá ser 
encaminhado para o e-mail: cplprefeiturafms@hotmail.com.  

 
12.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 

 
12.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, podendo, 
tal comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata. 

 
12.5. Em até 30 (trinta) minutos após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de recorrer 
contra decisões do Pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da 
motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar memoriais, 
contendo as razões do recurso, que devem ser anexados diretamente no sistema de realização do 
pregão eletrônico e, caso possível também protocoladas, junto à Comissão de Licitação da 
Prefeitura de Solidão - PE ï situada no endereço constante do preâmbulo do edital, no horário de 
08:00hs às 14:00hs.   

 

12.5.1. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

 

12.6. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

 
12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

 
12.9. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro, que 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, para decisão final. 

 
12.10. Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e horário legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 

 
12.11. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à 
autoridade competente para a homologação. 

 
12.12. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o contrato no prazo definido neste Edital.  
 
13. DO CONTRATO 

 
13.1.  DA FORMALIZAÇÃO 

 

13.1.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, 
contados a partir da convocação, que poderá ser feita por e-mail, via correios ou ainda pessoalmente, 
caso seja possível, pela contratante, sob pena de decair o direito à contratação, de acordo com o que 
dispõe os artigos 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 
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13.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas pela Administração, conforme este edital e minuta de contrato anexa; 

 

13.1.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no cadastro de fornecedores deste 
município e da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do 
termo de contrato. 

 

13.1.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa; 

 
13.1.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

13.1.6. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 
contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra licitante, observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela adjudicado o objeto do certame e convocada 
para celebrar o contrato. 

 

14. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

14.1 O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as descrições constantes do edital e da proposta da empresa, referente à marca, modelo 
e especificações técnicas. Na ocasião, o setor responsável emitirá um TERMO DE  
RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
  
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, no prazo máximo de 
05 dias contados do recebimento provisório, mediante a elaboração de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO.  
 

14.2 No caso do objeto ser entregue em desconformidade com as condições, especificações e 
legislação respectivas, a Contratada será notificada para realizar as correções e entregar novamente 
o objeto licitado em até 03 (três) dias, às suas expensas, renovando-se, dessa forma, o prazo para 
nova análise da Contratante. 

 

14.3 O objeto contratado deverá ser entregue, no prazo de 05 dias contados da expedição da ordem 
de fornecimento, na Prefeitura Municipal de Solidão - PE, Rua Luiz Carolino de Siqueira, nº. 184, 
Bairro: Centro ï Solidão/PE ï CEP: 56.795-000, no horário de 08:00hs às 14:00hs, não sendo aceita 
nenhuma entrega fora do horário estabelecido, salvo se houver combinação prévia com a 
administração. 

 

14.4 Caso haja algum feriado local ou nacional, o fornecedor deverá realizar a entrega no primeiro dia 
útil subsequente. 
 
15 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

O futuro contrato terá sua vigência a partir da data da sua assinatura pelo seguinte prazo máximo: 12 
meses. 

 

16 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

mailto:subsequente
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16.1.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

16.1.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

16.1.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666-93, ou 
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível; 

 

16.1.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 
17.1 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma 
prevista neste instrumento convocatório, se o licitante vencedor estiver inscrito no CADASTRO DE  
FORNECEDORES DA PREFEITURA DE SOLIDÃO - PE; 

 
17.2 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

17.3 Todas as despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço preposto, e em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

17.4 A Nota Fiscal e Fatura correspondente devem ser apresentadas no setor de finanças, onde 
deverá ser atestada pelo servidor responsável, comprovando o efetivo fornecimento contratado, 
juntamente com as certidões (Regularidade Federal, Regularidade Estadual, Regularidade Municipal, 
FGTS e CNDT) relativas à contratada. O prazo de pagamento de até 30 dias será contado a partir do 
recebimento do atesto na Nota fiscal/fatura. 

 
17.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data limite 
para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 

 
Onde:  
EM = Encargos moratórios  
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I  = (6/100) I =  0,0001644 

365   365   

TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

 

17.5.1 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
17.6 A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da Fazenda;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;  
d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de Serviço ï FGTS, 
comprovada através de apresentação do certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista ï CNDT. Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 á 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
18 DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do secretário municipal de administração e 
secretária municipal de educação, que poderão ser auxiliados por um fiscal técnico e/ou um fiscal 
administrativo do contrato, os quais deverão ser designados pela Administração no instrumento 
contratual. 

 
18.2 A supervisão por parte da Administração, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA; 

 

18.3 A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

19 DAS PENALIDADES 

 

19.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002 e Art. 16 do Decreto Municipal 002/2010, 
quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Estadual, e será descredenciado de nosso cadastro, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais; 
 
19.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso no fornecimento ou execução dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 0,25% 
(zero vírgula vinte e cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
b) Pela recusa no fornecimento ou execução dos serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após 
o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado;  
c) Pela demora em refazer o serviço ou fornecimento, ou corrigir falhas, a contar no 
fornecimento/serviço ou em substituir o material, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do 
valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;  
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento ou serviços, entendendo-
se como recusa não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 
ainda não cumprido;  
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero 
vírgula vinte e cinco por cento) a 1% ( um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 
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19.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo. 

 

19.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado. 

 

19.5. Se o valore do pagamento for insuficiente, fica o contratado obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

 
19.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 
contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

 
19.7. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 
19.9 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n.º 8.666/93. 

 
20.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
20.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital e seus anexos, bem como quaisquer 

informações sobre incorreção ou discrepância neles encontradas, deverão ser encaminhados ao 
Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
antes da data marcada para abertura do certame, no sistema eletrônico, no e-mail: 
cplprefeiturafms@hotmail.com, ou pessoalmente, no endereço descrito no preâmbulo do Edital, da 
sede da Prefeitura municipal. 

 
20.4 As respostas serão enviadas por comunicado do Sistema e e-mail (se for o caso) e 

disponibilizadas neste até a data marcada para a sessão de abertura do certame. 

 
20.5 O Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe forem entregues ou que 

forem apresentadas em desacordo com este item. 

 
20.6 As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser apresentadas 

por escrito e protocoladas no setor de Licitações desta Prefeitura ou diretamente ao 
Pregoeiro, no horário das 08:00 às 14:00 horas com antecedência mínima de 1 (um) dia útil para 
a sua disponibilização nos termos da lei que rege as licitações. 

 
20.7 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
a) Anexo I -Termo de Referência;  
b) Anexo II -Minuta do Contrato;  
c) Anexo III -Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI;  
d) Anexo IV -Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação  
e) Anexo V -Declaração de que não Emprega Menor de Idade. 
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f) Anexo VI -Modelo de Proposta 
 

 

20.8 Os casos omissos referentes a este edital serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem a licitação. 

 
20.9 O fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
20.10 Fica eleito o foro do Tabira - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Solidão ï PE, em 30/09/2021. 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
Djalma Alves de Souza 
Prefeito 
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PROCESSO Nº. 059/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. JUSTIFICATIVA 

 
1.1 A abertura de procedimento licitatório para aquisição de aquisição de materiais gráficos, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Solidão - PE. 

 
1.2 Para chegar-se aos quantitativos descritos nesse termo levou-se em consideração o 
levantamento elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no qual foram 
analisadas as demandas necessárias e demais aspectos. 
 
1.3 Tendo em vista a necessidade de confecção de material gráfico para divulgação das ações 
a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Solidão ï PE e suas secretarias. Também para 
atendimentos das demandas dos setores ligados a esta prefeitura, com relação a envelopes, 
papel timbrado, blocos, fichas, requisições, entre outros, do que para constar, faz-se necessária 
a contratação de empresa especializada na confecção deste tipo de material. 
 
2. OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
2.1 Os itens a serem adquiridos encontram-se detalhadamente descritos no quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
V. 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Papel Ofício A4 timbrado em offset 30kg - c/ 100 
folhas - colorido BLC 80 

 R$         
25,30  

 R$            
2.024,00  

2 
Talão de Arrecadação Municipal do Açouque e 
do Matadouro 50x2v- Num BLC 400 

 R$          
7,10  

 R$            
2.840,00  

3 
Talão de Arrecadação de Chão de Feira f.36 - 
50x2vias -  Numerado BLC 400 

 R$          
7,10  

 R$            
2.840,00  

4 
Solicitação de Compras Talão c/ 50 folhas em 
3vias BLC 400 

 R$          
7,10  

 R$            
2.840,00  

5 Talão de Solicitação de Combustível 50x2vias BLC 200 
 R$          
6,30  

 R$            
1.260,00  

6 
Bic - Boletim de Cadastro Imobiliário em papel 
cartolina 240kg FHS 4.000 

 R$          
0,85  

 R$            
3.400,00  

7 Dam - Doc. de Arrecadação Municipal 50x2 vias BLC 300 
 R$          
7,10  

 R$            
2.130,00  

8 
Envelopes Timbrados Grandes a4 - 
Administração Tam.: 26 x 36 cm UND 2.000 

 R$          
0,85  

 R$            
1.700,00  

9 
Envelopes Timbrados  Carta - Administração 
Tam.: 18 x 24 cm UND 2.000 

 R$          
0,95  

 R$            
1.900,00  

10 
Papel 1/2 ofício timbrado - c/ 100 folhas - colorido 
papel offset 30kg BLC 100 

 R$         
25,10  

 R$            
2.510,00  

11 
Comunicação interna (c.i) tamanho e quantidade 
padrão com timbre município 3 cores c/100fls BLC 100 

 R$         
16,00  

 R$            
1.600,00  

12 

Solicitação de licença médica tamanho e 
quantidade padrão com timbre município 3 cores 
100fls tam.: A4 BLC 100 

 R$         
22,50   R$            

2.250,00  

13 
Requerimento de férias tamanho e quantidade 
padrão com timbre município 3 cores c/100fls BLC 100 

 R$         
22,50  

 R$            
2.250,00  
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14 

Talão de pedidos tamanho e quantidade padrão 
com timbre município 3 cores c/100 fls tam.: 24 x 
22 cm BLC 50 

 R$         
28,35   R$            

1.417,50  

15 Ficha para transferência em cartolina 180kg UND 2.000 
 R$          
0,75  

 R$            
1.500,00  

16 
Envelopes timbrados grandes - a4 - Educação 
Tam.: 26 x 36 cm UND 2.000 

 R$          
1,15  

 R$            
2.300,00  

17 
Envelopes timbrados médios - Educação Tam.: 
18 x 24 cm UND 2.000 

 R$          
1,10  

 R$            
2.200,00  

18 
Envelopes timbrados pequenos - Educação 
Tam.: 11 x 22 cm UND 3.000 

 R$          
0,80  

 R$            
2.400,00  

19 
Papel ofício timbrados a-4 - c/100 folhas - 
colorido - educação BLC 80 

 R$         
25,10  

 R$            
2.008,00  

20 
Histórico escolar ensino fundamental 1ª a 4ª 
série - c/ 100 folhas form.: A4 offset papel 30kg BLC 80 

 R$         
20,20  

 R$            
1.616,00  

21 
Ficha individual ensino fundamental 1ª e 4ª série 
- c/100 folhas form.: A4 offset papel 30kg BLC 80 

 R$         
20,20  

 R$            
1.616,00  

22 
Requerimento matricula - c/100 folhas form.: A4 
offset papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

23 
Ficha de matricula - c/100 folhas form.: A4 offset 
papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

24 
Ficha de transparência - c/100 folhas form.: A4 
offset papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

25 
Ficha de frequência - c/100 folhas form.: A4 
offset papel 30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

26 Certificado escolar de 5ª e 8ª série - c/100 folhas UND 500 
 R$          
3,40  

 R$            
1.700,00  

27 Certificado escolar de 1ª e 4ª série - c/100 folhas UND 500 
 R$          
3,40  

 R$            
1.700,00  

28 
Bloco histórico escolar form.: A4 offset papel 
30kg BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

29 Diário de classe de educação infantil UND 60 
 R$         

39,30  
 R$            
2.358,00  

30 
Diário de classe 1 e 2 ano (fundamental de 9 
anos) UND 50 

 R$         
43,00  

 R$            
2.150,00  

31 
Diário de classe 2 a 4 série (fundamental de 8 
anos) UND 65 

 R$         
45,00  

 R$            
2.925,00  

32 
Diário de classe de 5 a 8 série (fundamental de 8 
anos) UND 380 

 R$         
39,30  

 R$          
14.934,00  

33 
Ata dos resultados finais papel offset 30kg form.: 
A4 BLC 50 

 R$         
20,20  

 R$            
1.010,00  

34 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 2,40 x 
0,60 )  
Lona 440g Starflex com Impressão Digital com 2 
Refletores 10w led UND 1 

 R$          
451,35  

 R$               
451,35  

35 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 3,30 X 
0,60 ) Lona 440g  
Starflex Com Impressão Digital Com 2 Refletores 
10w Led  UND 1 

 R$          
581,35  

 R$               
581,35  

36 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 4,00 X 
0,60 ) Lona 440g  
Starflex Com Impressão Digital Com 2 Refletores 
10w Led  UND 1 

 R$          
699,00  

 R$               
699,00  

37 
Lona Backlight 380g Com Impressão Digital 3,25 
X 1,10  UND 1 

 R$          
981,00  

 R$               
981,00  
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38 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 4,00 X 
0,55 ) Lona 440g  
Starflex Com Impressão Digital Com 2 Refletores 
10w Led  UND 1 

 R$          
642,00  

 R$               
642,00  

39 

Totem Luminoso 2,20 X 0,50 Estrutura Metálica 
Galvanizada Com Base De Fixação, Lona 
Backlight 380g Nos 2 Lados, Com Iluminação 
Interna Com Lampadas De Led  UND 1 

 R$          
692,35  

 R$               
692,35  

40 

Placa Armação Galvanizada 20x20 0.95 ( 3,80 X 
1,00 ) Lona 440g Starflex Com Impressão Digital 
Com 2 Refletores 10w Led  UND 1 

 R$       
1.059,00  

 R$            
1.059,00  

41 
Banner (impressão em lona 440g 3m finalização 
com madeira 

M 25 
 R$       
1.063,00  

 R$          
26.575,00  

42 
Painéis (impressão em lona500g 3m com ilhós) M 25 R$92,00 

 R$            
2.300,00  

43 

Pórtico em estrutura metálica (placa frente e 
verso com estrutura 
metálica lona 3m digital + instalação no local 

M 10 R$376,00  R$            
3.760,00  

44 
Faixa com instalação (faixa em lona) M 100 R$86,35 

 R$            
8.635,00  

45 
Testeira de palco (impressão em lona 440g 3m 
com ilhós) 

M 20 R$89,00 
 R$            
1.780,00  

46 
Faixa em lona M 100 R$81,00 

 R$            
8.100,00  

47 
Adesivo (impressão em adesivo avery e 3m) M 30 R$97,00 

 R$            
2.910,00  

48 
Placa de inauguração vidro e granito 60x40cm e 
instalação no local 

M 15 R$800,00 
 R$          
12.000,00  

49 
Plotagem de veículos M 25 R$120,00 

 R$            
3.000,00  

50 
Placa com estrutura metálica e lona 3m digital M 20 R$199,00 

 R$            
3.980,00  

51 
Adesivo perfurado M 20 R$111,00 

 R$            
2.220,00  

52 
Plotagem de vitrine e portas M 100 R$74,00 

 R$            
7.400,00  

53 
Toldos M 25 R$201,00 

 R$            
5.025,00  

54 
Pirulito em PVC (placa em PVC e estrutura de 
madeira) 

M 20 R$181,00 
 R$            
3.620,00  

55 
Sinalização reflexiva M 20 R$456,00 

 R$            
9.120,00  

56 
Placas em ACM M 15 R$886,00 

 R$          
13.290,00  

57 

Painel com instalação (impressão em lona 500g 
3m com ilhós + 
instalação) 

M 25 R$120,00  R$            
3.000,00  

58 
Letras em alto relevo (chapa galvanizada) M 10 R$661,00 

 R$            
6.610,00  

 TOTAL   
 R$             
204.859,55  

 
2.2 Das especificações técnicas: 
 
2.2.1 A Prefeitura de Solidão - PE reserva-se no direito de adquirir apenas parte dos produtos. 
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2.2.2 Os produtos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço a seguir: 
Rua Luiz Carolino de Siqueira, 184, Centro, aos cuidados de Mauricio Batista da Silva (Secretário 
de Administração), no prazo de até 05 dias após a solicitação. 
 
2.2.3 Os produtos solicitados pela Prefeitura de Solidão deverão se encontrar em perfeitas 
condições de uso, estando com o prazo de validade dos mesmos a um longo período, e devem 
atender as boas práticas de fabricação e uso. 
 
2.2.4 Ficará por conta da contratada todas as despesas com o transporte e locomoção dos 
produtos solicitados pela Prefeitura de Solidão - PE, até a sua perfeita entrega na sede da 
CONTRATANTE. 
 
2.2.5 Eventualmente, dependendo da urgência exigida pela Prefeitura de Solidão - PE, os 
produtos solicitados poderão ser emitidos e entregues até na mesma data da solicitação dos 
mesmos, desde que as formas de retirada e entrega dos mesmos, sejam previamente 
combinadas e convenientes para ambas às partes 
 
2.3 ï Condições da contratação: 
 
2.4 A CONTRATADA exonerará o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade relativa 
a danos ou mesmos prejuízos que lhe sejam causados por terceiros e/ou para terceiros, por 
imprudência, imperícia e negligência, no decorrer do serviço contratado. 
 
2.5 É expressamente vedado à CONTRATADA sub empreitar o serviço no todo ou em parte. 
 
2.6 Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a contratação de todo o pessoal 
necessário aos serviços, correndo por sua conta, todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, acidentários, fiscais, comerciais, etc., isentando desde já o CONTRATANTE de 
todos os encargos decorrentes desta licitação. 
 
2.7 A Prefeitura de Solidão reserva-se no direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto 
deste edital. 
 
2.8 A contratada obriga-se a fornecer os produtos, nas formas e condições estipuladas, durante 
o período do futuro contrato. 
 
2.12 Ficará por conta da contratada todas as despesas com o transporte e locomoção da sua 
sede para o município de Solidão ï PE. 
 
3. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 O valor total estimado da contratação é de 204.859,55 (duzentos e quatro mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme descrição do quadro acima. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura de Solidão - PE, na classificação abaixo: 
 
Un. Orçam: 2002 ï Secretaria de Administração 
Função: 4 - Administração 
Programa: 4 ï Gestão Administrativa do Poder Executivo  
Ação: 2.8 ï Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2004 ï Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 1.9 ï Construção/Ampliação/ Reforma/ Nucleação de Escola da Rede Municipal  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2004 ï Secretaria de Educação 
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Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 2.18 ï Manutenção Unidades Escolares ï Recurso Salário Educação  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2005 ï Fundo de Educação Básica e Valorização do Magistério ï FUNDEB  
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 2.22 ï Manutenção Unidade Escolares ï FUNDEB 40%  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 

 
5.1 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

5.2 O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com as descrições constantes do edital e da proposta da empresa, referente 
à marca, modelo e especificações técnicas. Na ocasião, o setor responsável emitirá um 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, no prazo 
máximo de 05 dias contados do recebimento provisório, mediante a elaboração de 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

 
5.1.1 No caso do objeto ser entregue em desconformidade com as condições, 
especificações e legislação respectivas, a Contratada será notificada para realizar as 
correções e entregar novamente o objeto licitado em até 03 (três) dias, às suas expensas, 
renovando-se, dessa forma, o prazo para nova análise da Contratante. 

 

5.1.2 O objeto contratado deverá ser entregue, no prazo de 05 dias contados da 
expedição da ordem de fornecimento, na Prefeitura Municipal de Solidão - PE, Rua Luiz 
Carolino de Siqueira, nº. 184, Bairro: Centro ï Solidão/PE ï CEP: 56.795-000, no 
horário de 08:00hs às 14:00hs, não sendo aceita nenhuma entrega fora do horário 
estabelecido, salvo se houver combinação prévia com a administração. 
 
5.1.3 Caso haja algum feriado local ou nacional, o fornecedor deverá realizar a entrega 
no primeiro dia útil subseqüente. 

 
6.1 DO PAGAMENTO 

 
6.2 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na 

forma prevista neste instrumento convocatório, se o licitante vencedor estiver inscrito no 
CADASTRO DE FORNECEDORES DA PREFEITURA DE SOLIDÃO - PE; 

 
6.3 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

6.4 Todas as despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço 
preposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 

 

6.5 A Nota Fiscal e Fatura correspondente devem ser apresentadas no setor 
finanças, onde deverá ser atestada pelo servidor responsável, comprovando o efetivo 
fornecimento contratado, juntamente com as certidões (Regularidade Federal, 
Regularidade Estadual, Regularidade Municipal, FGTS e CNDT) relativas à contratada. 

mailto:subsequente
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O prazo de pagamento de 30 dias será contado a partir do recebimento do atesto na 
Nota fiscal/fatura. 

 
6.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida entre a data limite para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 

 
Onde:  
EM = Encargos moratórios 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I  = (6/100) I  =  0,0001644 
366 365  
TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

 
6.5.1 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
 
6.6. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o 
fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da 
Fazenda;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;  
d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de 
Serviço ï FGTS, comprovada através de apresentação do certificado fornecido pela 
Caixa Econômica Federal;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista ï CNDT. Em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011 á Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1 O futuro contrato terá sua vigência a partir da data da sua assinatura pelo seguinte prazo 
máximo: 12 meses.  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Atender com presteza a solicitação do Gestor/Fiscal do Contrato;  

8.2. Estar em condições de fornecer o objeto a partir da data de recebimento da 
ordem de fornecimento, cumprindo as disposições legais e editalícias atinentes;  

8.3 Fornecer o objeto e executar os serviços em conformidade com as 
especificações e condições exigidas, devendo estar já inclusos nos valores propostos 
todos os custos do produto ou serviço, tributos, fretes e demais encargos pertinentes à 
formação do preço;  
8.4 Substituir o objeto que esteja em desconformidade com o solicitado, ou que 
apresente características inferiores às descritas neste Termo de Referência.  
8.5 Fornecer, quando solicitada pela contratante, amostra do objeto a ser fornecido 
em meio físico ou através de folder/catálogo.  
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8.6 Responder por todo e qualquer dano culposo/doloso que causar à 
ADMINISTRAÇÃO pública ou a terceiros, praticados por seus prepostos, empregados 
ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do 
Contratante;  
8.7 Manter durante a execução da contratação as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

8.8 Emitir fatura de acordo com a entrega dos materiais. 
 

 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1 Designar Fiscal/Gestor para acompanhar o fornecimento do objeto ou serviços prestados, 
devendo este fazer as solicitações de entrega/execução de serviços e registros de todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos defeitos 
observados;  

9.2 Aprovar o objeto, desde que atendidas às especificações previstas neste Termo de 
Referência;  

9.3 Ordenar a substituição do objeto, quando estiver fora das especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência;  

9.4 Disponibilizar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA com relação ao objeto;  

9.5 Adotar as providências necessárias ao satisfatório cumprimento do contrato;  
9.6 Fiscalizar o cumprimento das cláusulas e condições acordadas, registrando as deficiências 

porventura existentes, devendo comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA para correção 
das irregularidades apontadas;  

9.7 Efetuar o cotejo entre a fatura apresentada, a solicitação do fornecimento e os demais 
documentos.  

9.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado. 
 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002 e Art. 16 do Decreto 
Municipal 002/2010, quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, e será descredenciado do nosso cadastro de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais; 

 
10.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no fornecimento ou execução do serviço, em relação ao prazo 
estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor 
global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
b) Pela recusa no fornecimento ou execução do serviço, caracterizada em 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor global contratado;  
c) Pela demora em refazer o fornecimento, ou execução do serviço, ou corrigir 
falhas, a contar no fornecimento/execução ou em substituir o material ou serviços, do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;  
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento ou serviços, 
entendendo-se como recusa não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% ( um por cento) do 
valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para 
cada evento. 

 
10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada 
vista do processo. 

 
10.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
contratado. 

 
10.5 Se o valore do pagamento for insuficiente, fica o contratado obrigado a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
comunicação oficial. 

 
10.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
contratado ao contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

 
10.7. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, 
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento 
administrativo. 

 
10.9 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 147/14 (EXCLUSIVIDADE ME/EPP/MEI).    
 
11.1 Tendo em vista as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/14 na Lei 

Complementar nº 123/06, tornou-se obrigatória para a União, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I).  
 
Fundamentação legal: Lei Complementar nº 147/14, nos seus seguintes artigos: 

ñArt. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
at® R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).ò 

11.2 Tendo em vista que os itens objeto deste termo, não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), fica desde já a licitação ora pretendida, em sua totalidade, exclusiva à 
participa«o de microempresas, empresas de pequeno ou MEIôs, em atendimento a Lei 
Complementar nº 147/14.  
  
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art47.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art48.
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____________________________________  
Mauricio Batista da Silva 
Sec. de Administração 
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PROCESSO Nº. 059/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____ / 2021 PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO - PE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOLIDÃO ï PE, E, DO OUTRO 
LADO, A EMPRESA 
_____________________________,  
EM DECORRENCIA DA REALIZAÇÃO DE  
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2021, PROCESSO Nº 
059/2021. 

 
Por este instrumento de Contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO ï PE, 
inscrita no CNPJ  sob o  nº  10.348.050/0001-18, com  sede na  Rua Luiz Carolino de Siqueira, 
184, centro, CEP: 56.795-000, nesta cidade, neste ato representada pelo seu titular Sr. Djalma 
Alves de Souza, Prefeito, no uso das atribuições que lhe são delegadas, e as normas gerais de 
que trata a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993, e demais normas atinentes à matéria, daqui por 
diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, estabelecida na 
Rua ________________, representada neste ato pelo Sr. ____________________________ 
(qualificar), doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, 
e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições, que 

mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2021, PROCESSO Nº 059/2021, devidamente homologado pela autoridade superior, em 
___________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Aquisição de materiais gráficos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Solidão 
- PE 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ï DA DOCUMENTAÇÃO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021, PROCESSO Nº 059/2021 e todos os seus anexos. 
 
2.2 Das especificações técnicas: 
 
2.2.1 A Prefeitura de Solidão - PE reserva-se no direito de adquirir apenas parte dos produtos. 
 
2.2.2 Os produtos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço a seguir: 
Rua Luiz Carolino de Siqueira, 184, Centro, aos cuidados de Mauricio Batista da Silva (Secretário 
de Administração), no prazo de até 05 dias após a solicitação. 
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2.2.3 Os produtos solicitados pela Prefeitura de Solidão deverão se encontrar em perfeitas 
condições de uso, estando com o prazo de validade dos mesmos a um longo período, e devem 
atender as boas práticas de fabricação e uso. 
 
2.2.4 Ficará por conta da contratada todas as despesas com o transporte e locomoção dos 
produtos solicitados pela Prefeitura de Solidão - PE, até a sua perfeita entrega na sede da 
CONTRATANTE. 
 
2.2.5 Eventualmente, dependendo da urgência exigida pela Prefeitura de Solidão - PE, os 
produtos solicitados poderão ser emitidos e entregues até na mesma data da solicitação dos 
mesmos, desde que as formas de retirada e entrega dos mesmos, sejam previamente 
combinadas e convenientes para ambas às partes 
 
2.3 ï Condições da contratação: 
 
2.4 A CONTRATADA exonerará o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade relativa 
a danos ou mesmos prejuízos que lhe sejam causados por terceiros e/ou para terceiros, por 
imprudência, imperícia e negligência, no decorrer do serviço contratado. 
 
2.5 É expressamente vedado à CONTRATADA sub empreitar o serviço no todo ou em parte. 
 
2.6 Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a contratação de todo o pessoal 
necessário aos serviços, correndo por sua conta, todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, acidentários, fiscais, comerciais, etc., isentando desde já o CONTRATANTE de 
todos os encargos decorrentes desta licitação. 
 
2.7 A Prefeitura de Solidão reserva-se no direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto 
deste edital. 
 
2.8 A contratada obriga-se a fornecer os produtos, nas formas e condições estipuladas, durante 
o período do futuro contrato. 
 
2.12 Ficará por conta da contratada todas as despesas com o transporte e locomoção da sua 
sede para o município de Solidão ï PE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

O contrato terá sua vigência a partir da data da sua assinatura pelo seguinte prazo máximo: 12 
meses.  

 

CLÁUSULA QUARTA ï DO PREÇO 

 
(DESCRIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAL) 

 
CLÁUSULA QUINTA ï DO PAGAMENTO 
 

5.1 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na 
forma prevista neste instrumento convocatório, se o licitante vencedor estiver inscrito no 
CADASTRO DE FORNECEDORES DA PREFEITURA DE SOLIDÃO - PE;   

 
5.2 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
5.3 Todas as despesas de frete/embalagem/demais deverão estar inclusas no preço 
preposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 

 
5.4 A Nota Fiscal e Fatura correspondente devem ser apresentadas no setor de 
finanças, onde deverá ser atestada pelo servidor responsável, comprovando o efetivo 
fornecimento contratado, juntamente com as certidões (Regularidade Federal, 
Regularidade Estadual, Regularidade Municipal, FGTS e CNDT) relativas à contratada. 
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O prazo de pagamento de 30 dias será contado a partir do recebimento do atesto na 
Nota fiscal/fatura. 

 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida entre a data limite para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I  = (6/100) I =  0,0001644 
367   365   

TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

 
5.5.1 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
 

5.6 A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o 
fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da 
Fazenda;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante;  
d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de 
Serviço ï FGTS, comprovada através de apresentação do certificado fornecido pela 
Caixa Econômica Federal;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista ï CNDT. Em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011 á Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 
CLÁUSULA SEXTA ï DO REAJUSTE 

 
O valor do contrato não será reajustado, salvo com devida justificativa e autorização do prefeito 
municipal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura de Solidão - PE, na classificação abaixo: 
 

Un. Orçam: 2002 ï Secretaria de Administração 
Função: 4 - Administração 
Programa: 4 ï Gestão Administrativa do Poder Executivo  
Ação: 2.8 ï Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2004 ï Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
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Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 1.9 ï Construção/Ampliação/ Reforma/ Nucleação de Escola da Rede Municipal  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2004 ï Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 2.18 ï Manutenção Unidades Escolares ï Recurso Salário Educação  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo  
 
Un. Orçam: 2005 ï Fundo de Educação Básica e Valorização do Magistério ï FUNDEB  
Função: 12 - Educação 
Programa: 9 ï Educação de Qualidade para Todos  
Ação: 2.22 ï Manutenção Unidade Escolares ï FUNDEB 40%  
Despesa 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Atender com presteza a solicitação do Gestor/Fiscal do Contrato;  

8.2. Estar em condições de fornecer o objeto a partir da data de recebimento da 
ordem de fornecimento, cumprindo as disposições legais e editalícias atinentes;  

8.3 Fornecer o o objeto e executar os serviços em conformidade com as especificações e 
condições exigidas, devendo estar já inclusos nos valores propostos todos os custos do 
produto ou serviço, tributos, fretes e demais encargos pertinentes à formação do preço;  
8.4 Substituir o objeto que esteja em desconformidade com o solicitado, ou que 
apresente características inferiores às descritas no Termo de Referência.  
8.5 Fornecer, quando solicitada pela contratante, amostra do objeto a ser fornecido 
em meio físico ou através de folder/catálogo.  
8.6 Responder por todo e qualquer dano culposo/doloso que causar à 
ADMINISTRAÇÃO pública ou a terceiros, praticados por seus prepostos, empregados 
ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do 
Contratante;  
8.7 Manter durante a execução da contratação as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

8.8 Emitir fatura de acordo com a entrega dos materiais.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 Designar Fiscal/Gestor para acompanhar o fornecimento do objeto ou serviços prestados, 
devendo este fazer as solicitações de entrega/execução de serviços e registros de todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos defeitos 
observados;  

9.2 Aprovar o objeto, desde que atendidas às especificações previstas no Termo de 
Referência;  

9.3 Ordenar a substituição do objeto, quando estiver fora das especificações estabelecidas 
no Termo de Referência;  

9.4 Disponibilizar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA com relação ao objeto;  

9.5 Adotar as providências necessárias ao satisfatório cumprimento do contrato;  
9.6 Fiscalizar o cumprimento das cláusulas e condições acordadas, registrando as 

deficiências porventura existentes, devendo comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA 
para correção das irregularidades apontadas;  

9.7 Efetuar o cotejo entre a fatura apresentada, a solicitação do fornecimento e os demais 
documentos.  

9.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002 e Art. 16 do Decreto 
Municipal 002/2010, quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, e será descredenciado do nosso cadastro de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais; 

 
10.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

f) Pelo atraso no fornecimento ou execução do serviço, em relação ao prazo 
estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor 
global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
g) Pela recusa no fornecimento ou execução do serviço, caracterizada em 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor global contratado;  
h) Pela demora em refazer o fornecimento, ou execução do serviço, ou corrigir 
falhas, a contar no fornecimento/execução ou em substituir o material ou serviços, do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;  
i) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento ou serviços, 
entendendo-se como recusa não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  
j) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% ( um por cento) do 
valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para 
cada evento. 

 

10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada 
vista do processo. 

 
10.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
contratado. 

 
10.5 Se o valore do pagamento for insuficiente, fica o contratado obrigado a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
comunicação oficial. 

 
10.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
contratado ao contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

 
10.7. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, 
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento 
administrativo. 

 

10.9 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ï DA RESCISÃO 
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11.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 
casos, são aquelas previstas nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
11.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.3. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  
a) Descrição dos objetos ou serviços já entregues ou executados e ainda pendentes;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ï DO REGISTRO 

 

Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no 
Livro de Registro de Contratos da Entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ï DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ï DO FORO 

 

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade 
de Tabira, do Estado de Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido 
e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 

Solidão - PE, de de 2021. 
 
 
 

______________________________  
CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________2.___________________________
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Rua Luiz Carolino de Siqueira, nº. 184, Bairro: Centro ð Solidão/PE ð CEP: 56.795-000. 
 Contatos: (87) 3830 - 1115/1117/1140  

Eðmail: prefeituradesolidao@hotmail.com 

 

PROCESSO Nº. 059/2021   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou MEI 
 
 

 

À  
Prefeitura Municipal de Solidão ï PE.   

Pregoeiro Mayco Pablo Santos Araújo 
 

 

PROCESSO Nº. 059/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
A empresa _____________________________________________________________ inscrita 
no CNPJ sob o n° _______________, domiciliada na Rua 
_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 
 

a) se  enquadra  como  MICROEMPRESA,  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  OU  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e 
no §1º (MEI) do art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 

____________, em de de 2021. 
 

 

__________________________________ 

 
Assinatura, nome e número de identidade do declarante




